
D E S P A C H O

Liberem-se os honorários ao perito via Alvará.

intime-se  a  parte  autora,  por  meio  de  seu(s)  advogado(s),  para  se

manifestar sobre laudo pericial no prazo comum de quinze dias (art. 477,

§1º, CPC).

Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura digital.

Adriana Brandão de Barros Correia

Juíza de Direito
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